




PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
• 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ne HO/ ri 

Ratifica o Convênio n° 000113/2021 
(Processo n° SES-PRC-2021-00099-
DM), celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio n° 000113/2021 (Processo n° SES-PRC-2021-
00099-DM), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos 
fmanceiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 99.999,92 (noventa e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), destinados à implementação do Programa 
Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, em consonância com as 
respectivas obrigações, limites, plano de trabalho e demais características do referido 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à 
execução do Convênio a que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que 
tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução 
de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Saúde, crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 99.999,92 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), 
para reforço da dotação orçamentária classificada conforme índice Técnico anexo, que fica 
fazendo parte integrante desta lei, destinado à implementação do Programa Estadual de 
Identificação e Controle da População de Cães e Gatos. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 10 do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações 
posteriores, provenientes do Convênio a que alude o artigo 10 desta lei. 

Art. 4° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a presente despesa no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, atualizando as 
metas fisicas e financeiras, assim como a previsão da receita, considerando o cronograma de 
desembolso do referido repasse. 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277. 30 andar, Centro Cívico. Mogi das Cruzes - SP -Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 




































































































































































































































































